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PROJETO DE LEI

V  " 'J .

"Dispõe sôbré. a criação do Dia Municipái do
Homem, no âmbito do Município de Cachoeiro
dejtapemirim e dá outras providências".

-  A Câmara Münicipal de Cachoeiro de Itapeihirim, estado dp Espírito
Santo, cria ó Dia Municipal do Homem. ' 1 ^

' , - Art. r - Fica instituído pb âmbito do münicipio de Cachoeiro de ítápemirirn,
/  Estado do Espírito Santo o "Dia Municipal do Homem". ' .

.  1: Art. 2° O Dia do Municipal do Homem previsto nó artigo anterior, reáíizar-se no
. dia 15 de Julho de cada ano, ' / _ : . ,

;•>" Art. 3°) O Dia do Homem será comemoradp com SessãO Solene realizada na
" Câmara- Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, / ondè cada vereador deverá-

homenagear um cidadão-morador do município, de Cachoeiro de Itapemirihi. . ,

-  / ' Artí 4° -psta Lei entrará em vigor na data ̂de sua publicarão, revogadas as
>  -disposições em contrário? - .L- , ?'- , j . . ? ?>

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Çáchoeiro de Itapemirim.

^ • •

Antonio

\  -

.  . \

reira dós Santos

dor

\
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'Fèliz a Nàção cujo Deus é à Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 -? Centro - CEP; 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
.? PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753- E-mail: cmGÍ@cmci.es.gov.br ;
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IUEl CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMÍRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

A evolução. dos debates acerca do papel do homem moderno na sociedade
mundial tem sido intensificada dentro dos mais diversos meios sociais. É de vital
importância que a casa de leis reconheça o homem, tal qual o fez com as mulheres,
: até porque, a junção e união dos gêneros no sentido de se buscar diminuir estatísticas
de violência contra as mulheres ou mesmo contra os homens, pode ser uma
importante ferramenta nesta luta que é de todos os seguimentos da sociedade
mundial. Coin a aprovação deste projeto, acreditamos que a Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim dará uma importante contribuição para que o bom em. seja
reconhecido e, ao mesmo tempo, possa se utilizar de meios serenos para resolver
seus problemas e, sobretudo, de suas companheiras.

Antonio oreira dos Santos

fereador

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor "

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 --Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmGÍ@cmci.es.gov.br



** março í"

.. n \'

'  -iPK'
"ímt

1

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE LEI
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ApwO "Dispõé sobre a criação dovDia Municipal doi - 1 _d lL5 -i Homem^ no âmbito do Município de CacEoeiro
de Itapemirim e dá outras providências".

nn _ - /-

-!- n X"--

Á Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, estado do Espírito
Santo, cria o Dia Municipal do Honíem. ; ^ , , - - ; P, : .

Art. 1° - Fica instituídò no ânibito do município de Cachóeirp de Itapeihirim,
n Estado do Espírito Santo o "Dia Münicipd do Horhein".' ' _ '

Árt. 2° O Dia do Municipal do Homern previsto no artigo anterior, realizar-se no
dia 15 dè Julho de cada ano. . . - ~ ^ : - p.

Ali. 3°)_p Dia do Hòmem será comemorado corn Sessão Sóíené realizada na
;  Câmara Muriicipai de Cachoeiro de Itapeinirim, onde^ cada^ yereador deverá^
,  .homenagear lím cida . ;■

Art; 4° - Esta, Lei entrará, em vigor na data de sda publicação, revogadas as
disposições èm Coríírário. , . ^ . : : . ' '

An
Vereador

oreirá dos Santos
,  /•

"Feliz a Nação cüjo Deus é o Senhor "
Rua Barão de Itapemirirri, 05-- Centro - ,CEP: .29300-110 .- Cachoeiro dé Itapemirim- - Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622- FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: GmGi@crrici.es.gov.br
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ÇAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAREMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

A evolução dos debates acerca do papel dó homem moderno na. sociedade
mundial tem sido intensificada dentro dos mais diversos meios sociais. É de vital
importância que a casa de leis reconheça o homem, tal qual o fez com as mulheres,
até porque, a junção e união dos gêneros no sentido de se buscar diminuir estatísticas
dé violência contra as mulheres ou mèsmo. contra os hornens, pode ser uma
importante ferramenta nesta luta que é de todos os seguimentos da sociedade
mundial. Com a aprovação deste projeto, acreditamos que a Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim dará uma importante contribuição para que o homem seja
reconhecido e, ao mesmo tempo, possa se utilizar de meios serenos para resolver
seus problemas e, sobretudo, de suas companheiras.

Antoni reíra dos Santos

fereador

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão-de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírifo Santo
~  . RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

^  - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

proguMdoría legislativa

J  nn PARECER AÔ PROJETO DE LEI N? 123/2013

ÍNIClATIVA: Vereador Antoiíio Rizzo Moreira dòs Santos

J

</ n

-. ̂  MESA DIRETORA.

■' \-

■ -A, ' •

Senhor Presidente,

1. Q-projeto sob análise, de autòriá do edil Antohlo RÍzzo Moreirá;(ios Santos-,-dispõe
' r sobre a criação do Dia . Municipal do Homem, no ânibitó d(). Município; de -

Cáchoeiro de Itàpemirini e dá óutràs providências. . ; ^
f .  - A.

2. Â.proíposiíura èm questão .visa instituir,-no ârnbito4o. Município, o "Dia Municipál.do'
Homem", á- ser comemorado no dia ,15 de julho de cada ano. Dispõ^e ãirida que será.

/ : realizada Sessão Solene.na,Câmara Municipal, onde,cada vereador hòmenage^á um~ -
-  cidadão morador do Município, ^ \ j _ -

3. Sob o aspecto formal, o pfojetój em questão se. encontra adequado às'hipóteses de '
:  -competência cpíistitucional dó Eodef Legislativo Municipal para iriiciativa da matéria,

'  conforme preceifua o:áit. 30 da Carta Magna,:tránscntó abaixo ' - . - - f.

.  7 , ,Art. 30. Compete aos Municípios: /

,  . , i -legislar sobre assuntos de interesse lócal;

/Desta feita, nãò há Óbice à tramitação d^projeto sob análise. . ;

'Féliz a Naição ciíjô Deüs é o Senhor "
Rua Barão de it^érriirim./ OÕNV 'Centro - CEP: 29300-110 - Cáchoeirò de Itapemirirri - Espírito Santo

PÂBX: (28) 3526-5622 - FÀX: (28) 3521-5753 - E/máil: cnnci@crn,cr;és.gov.'br ; ,
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GAIVIARA MUNICIPALpE CAÇHOEIRQ DE ITAPEMIRIM
;  ESTOPO DQ ESPÍRITÔ SÁNTO

■jv - 4. Assim,, é .nosso . parecerx. que à presente propositurà não „ {)óssui vícios .Ü(
constituciónalidade e, portanto, em obediência ao que dispõe o art. 115, IV, do
Regimento Interno desta Casa, opinamos pelo envio, dá matéria â Coinissão de
Constituição, Justiça e Redação, para^análise e devidas considerações.

i  ■
-.

, É O parecer, s.ni.j ^ ~ > -

, Câchoeirò de Itapemirim-ES, 12 de agósto de 2,013.
■ -j

Pedro ÍTenriqué Ferreira Vassalo, Reis
\^ OAB;^S: 15.389 :

, Procurador Legislãtivo^- -

^
■■o-
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'Feliz a Na0ò cujo Deus é o Senhor' 2

Rua Barão dè Itapemirimr 05 - Centro ^ CEP:ROSOO-HO Cachoèiro de Itapemirimi,- Espírito Santo
^  . PÀBX: (28) 3526-5622-FifÒC: (28) 3521-5753 T E-itiaií: crnci@crnei.es.gov.br . s
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wm CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIWM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

©
.m DATA:

OF/PLG N'

Ã PRESIDÊNCIA 4 COMISSÃO DE CONSTTOIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAOwSr FABRÍCIO FERBEIRASOARES
Càm

Senhor Vereador,

Cachoelrodejtape^^^
Mun

Mministraiivo

IO - YTT o n arfieo 115 c/c aitigo 44, todos do Regimento
^ -prtoen.0 ao
Interno, encontra-se na

P.LEIN".

i23/2cà^

VETOAPLN". P. RESOL. N° P. DEG. LEG. N" PRAZO VENC. PROJ.

recurso N°. emendas a LOM N° PAR- TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTri
Presidente

)ü

• Segue(m) em anexo
• Observação;

cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• alertamos que o Não
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;  ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Parecer ao Projeto de Lei n°. 123 / 2013 .

INICIATIVA: Vereador Antônio Rizzo . ' . ^ • . / ,
RELAT.OR: Vereador Luís Guimarães de Oliveira . . ̂

RELATÓRIO: / X. ..
;  Xrata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre.a criação do dia municipal do bomem no âmbito^ -
, T.destemunicípio. , ' .

VOTO DO RELATOR: T
- : " Voto pelo encaminhamento regularjda màtéria. - , j. , . ' ' /

VOTODOPRESIDENTÉ:r
.; Voto com o relator. ; . , _ , _ . ' . . - - - ;

VOTO DO MEMBRO /
Voto com o Relator. . \ . ,, ^ - .. '

DECISÃO:
A Comissão votou, põr unanimidade, pelo encarriinhaihento regular da matéria.

y

Sala das Comissões, de de 2013. :

FABRÍCICJtFÈRRI^É^OÁRES - Presidente
5rás Zagotto -^Membro

^  I ,

/  V LUÍS GUIIN^RÃES DeIoLIV^ a u
V  Da^^d Alberto Lüss-Suplente^

OSMAR DA SILyÃ- Membro
Alexandre Bastos Rodrigues - Suplente

'Feliz a Nação cujo Deus é ó Senhor -

Rua BarãO/de Itapemirim, 05 - Centro - CEPy293Q0-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
:  \ PABX: (28) 3526-5622-FÁX: (28)^3521-5753-ETiTiaiI:cnid^ . \ ^



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRli
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/BS;

Nome SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

ALEXANDRE VALDO MAITAN

ANTÔNIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS

BRÁS ZAGOTTO

CARLOS RENATO LINO

DAVID ALBERTO LÓSS

DELANDI PEREIRA MACEDO

EDISON VALENTIM FASSARELLA

ELIAS DE SOUZA

ELYESCARPINI

FABRÍCIO FERREIRA SOARES

JOSÉ CARLOS AMARAL

JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI

LUCAS MOULAIS

LUIS GUIMARÃES OLIVEIRA

OSMAR DA SILVA

RODRIGO PEREIRA COSTA

WILSON DILLEM DOS SANTOS

R

S

PROJETO N" 425/2ím
REQUERIMENTO N®

DATA: i23_/ QOl ! g/M?

RESULTADO DA VOTAÇÃO
APROVADO EM DISCUSSÃO

POR
SALA DAS SESSÕES _ / /

PRESIDENTE

EJEITADaPOR

ALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

5^;

SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor

I Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall; cmci@cmci.es.gov.br
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
- 19.

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 123/2013

INICIATIVA:-Vereador Antônio Rizzp^Moreira dos Salítos- - n ^
j  ̂ Aj-Ií-»-*- T T -t -»-v^ -»* A n CÀI 1 -1 Vi^-í -t*ri n ^ ^

RELATÓRIO: '

:mSPÕE:.. sobre 4 criação- do DIÀ- múnicipal do.. homem, no ÂMBEFO \D0 n

^.

voto DO RELATOR:
.  /

^Voto pelo encaminhamento regular da matéria. V

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relatoj;

VOTO DÕ MEMBRO:
Votot com o Relatou

DECISÃO:

A

A

A Cornissão votòu, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da-matéria, para ,
, apjeciação em plenária. ' n - ; . . . , ,

n  V,

SFeliz a ÍNação cujo Deus é o Senhor" 1

.  Rua Barão de Itapemirim, 05 . Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro dejtapemirim - Espírito Santo
"  PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753-,- E-mail: cmçi@cmGÍ.es.gov.br ' ; <
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-\ ■ -

FÀBHáCIOFÉRt^RÁ SOARES

.LI?rOMMAKÃES UE OLIVEIRA - Relator
:  ' V '' .,y.' yX.

.  \ '

OS ^ Membro :"^.,'; >

'■ ' \
•l ..

y i'

-.\-

'l' \ 1

\  . r

•A « '

■"A -■•'^ ^ V '

. ^ V ,.
'v- /.^'v

^ X -
<> , • /

.V --

'  • ;.

''Feliz a Na^ão cujo Deus é o Senhor" ; ; v

V • • 'x
• ■ "-.A V •-

-  ' -\ .

X. / •

: '^-2 -xr.A.;

i  RuàBarão dè Itapepirim, 05. - Centro. -i; GER: 29300-1 tO- AQaçhò deltàpemirim - ^Espírito Santo .
C;v V ' ■ ' PABX:'(28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-57â3,-VÈ^mail,:l^mci@cmçi/és.goEb^ A.. , i'; ' : ;,i
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GAMARA MUNICIPAL DE ÇACHOEiRp DE ITAPEMIRIlVl
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXNíO.- SR. PRES.IDENTÉ DÁ CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-
ES n , - ' n ' n n n n n

Cam Mun Cachoeiro de Itapemiritn

protocolo geral 0011752
Data: 19/09/2013 Horário: 12-15
Legislativo - REQ 1205/2013

O Vereador infra-assinado, éleito pela^legenda-o PT — Partido dos Traalhadores, com assento nesta
Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais, vem. perante V.Exa/REQUERER o seguinte:

Que seja retirado o Projeto de Lei 123/2013 de minha autoria,"bnde dispõe.sobre a criação do dia"
municipal do homem no âmbito do Município de Cachoeiro de Itapemirim; : ^

/  n

Cachoeiro de Itapemirim, IS-de Setembro de 2013

Retiíadõ a hf 15 -
Sala das SessôesÍfir/âÍJL' ̂  .

ANTON RIZZ

n  n

^ocuTãdor Gcrsu Legislf-

ADOS.SANTQS
^adordoPT Á

1  . ' V

.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor' ■/ ■ ■>

Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim -■ Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmcitgcmcijes.gov.br
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yrEMÓA SR: PRESIDENTE DA eÂNlARA;MUNICIPAL DE CÁCHOBIRO DE ITApEMim - .
; esc-'a- -A, ;,;: -/n. V ■

/■

Cátn Mun Cachoeiro de Itapemlrim

11
PRÕTOCÕLÕ GERAL 0011752
Data; 19/09/201.3 Horário: 12:15

Legislativo - REQ 1205/2013

:x .
'S' :

.A ®.y®reador infra-assiriadG, eleito pèlalegenda ò PT;APartido dos Tíàálhadprés, com ãssehto nesta A- A "
Casa-de.Leis,Aitomsó de^siizis ákibuições' regimentais,AèmÁperádteyEx^ RE^IJERERvo;seguinte: v ' v •

■■•7 1 ■

: kA Que seja retirado o Projeto de Lei ;l23/2013 de minha autoria, onde dispõe sobre à críàção.do diáA. • A k
-  :/'.A rî ddjdipàl dp homeniino âmbito do Münicípio de Cachoeiròdc Itapèmirim. " . f , '

• N

■k''l . ^ r-,

Ta , •

v' , Gaehoeird dé itápemirim," IS-^de Setembro ,de 2013

*' * / ^

Amo
A - 1

N O O
Vérea o PT

•  \-

k:

DOS SAÍÍTOS ;

1 \ • •

■Jk

•\ \, . - • ' A.,

'/Ã

;• k

"ifefe a Nàção cujó DeUs éó Senhor " •A-,

■j '

Jv,. . .

c..

'  Rua Bardóide Itapemirim, 05" - Cendp - QEP:-2930tí-110 : - pachoeiro de Itapemlrim - .Espírito SaritoA
• k - ' : P^BX^(28), 3526-5622- FAX:d28) 3521-5753 vÉ-mall: cmGÍ@crnci.es,goV.brk V - A '
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